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Estabelece novas medidas para o funcionamento na Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG



A Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG aprovou e o Presidente, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único, do art. 64 e 65 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, bem como art. 287 do Regimento Interno da Câmara Municipal, promulga a seguinte Portaria:
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 6.339 de 18 de agosto de 2020, que “altera o Decreto nº 6.275 de 30 de maio de 2020, que “suspende a eficácia do Decreto nº 6.256, de 29 de abril de 2020, alterado pelos Decretos nº 6.258, de 30 de abril de 2020, nº 6.263, de 08 de maio de 2020, nº 6.265, de 13 de maio de 2020, nº 6.274, de 29 de maio de 2020, e determina o cumprimento do Programa Minas consciente do Governo do Estado de Minas Gerais no âmbito do Município de Sete Lagoas, nos termos da tutela liminar recursal proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 1.0000.20.075756-5/001”, modificado pelos Decretos nº 6.278/2020, nº 6.280/2020, nº 6.287/2020, nº 6.290/2020, nº 6.300/2020, nº 6.305/2020, nº 6.310/2020, nº 6.333/2020 e nº 6.337/2020”;

CONSIDERANDO que desde o retorno parcial das atividades do Poder Legislativo, quando da Portaria 7/2020, a Câmara Municipal vem adotando todas as medidas sanitárias para o controle da COVID-19; 

Resolve:

Art. 1º Fica determinado o retorno integral das atividades do Poder Legislativo a partir do dia 02 de setembro de 2020, nos seguintes termos:
I - o expediente será das 08h00 às 17h00; 
II - a Gestão Administrativa, por meios próprios ou por terceirizado, ficará encarregada da medição da temperatura corporal de todos os ingressantes, por termômetros sem contato físico, e higienização profilática de mãos; 
III – todos os servidores e visitantes deverão usar máscara de proteção para ingressar e permanecer nas dependências desta Casa, ficando os agentes da Guarda Municipal e oficiais da Polícia Militar responsáveis por fiscalizar tal determinação, com poderes para restringir a entrada e permanência daqueles que não observarem esta obrigação, constando como falta funcional a ser apurada nos termos do Estatuto para os servidores; 
IV - é de responsabilidade de cada pessoa a aquisição de suas próprias máscaras de proteção; 
V - os servidores e visitantes devem procurar manter entre si, sempre que possível, a distância mínima de 2 metros e lavar as mãos com frequência ou as higienizá-las com álcool em gel 70%, nesta ordem de prioridade; 
VI – sempre se deve evitar aglomerações; 
VII – a permanência dos servidores em cada setor deve observar a lotação máxima, já afixada na entrada de cada departamento e, no caso do número de servidores ultrapassar o capacidade máxima de lotação, deverá haver rodízio entre eles; 
VIII- O acesso do público externo aos gabinetes e os serviços de atendimento presencial, ocorrerão com controle de fluxo, em observâncias às medidas sanitárias de segurança, obrigatórias para prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa a COVID-19. Cada gabinete deve se responsabilizar pela aplicação das regras e cuidados necessários no momento do atendimento individualizado, sendo responsabilidade do Edil este monitoramento. 
Parágrafo único: Hipóteses especiais deverão ser dirimidas pela Presidência. 

Art. 2º Todos os servidores devem retornar as suas atividades. 
§1º Os servidores que possuam alguma doença, comorbidade ou condição, que os tornem especialmente vulneráveis a complicações em caso de contágio pela COVID-19, ficarão em regime de teletrabalho, mediante a apresentação de laudo médico ao Departamento de Pessoal.
§2º Ficará dispensado de apresentar o laudo médico a que se refere o parágrafo anterior os servidores que já tiverem apresentado no início da Pandemia da COVID-19;
§3º Os servidores, que não puderem retornar e cuja função não possa ser exercida em teletrabalho, serão aproveitados em outra atividade, se possível, não o sendo serão colocados, pela ordem, em gozo do banco de horas, férias prêmio, férias regulamentares e em última hipótese, em sobreaviso.

Art. 3º Os servidores que apresentarem os sintomas da doença infecciosa viral respiratória, causada pelo agente Coronavírus, tais como tosse seca, febre (acima de 37º), dificuldade respiratória aguda, dores no corpo, congestionamento nasal e/ou inflamação na garganta, ficarão dispensados de comparecer ao seu órgão ou local de trabalho, desde que apresentem atestado médico à chefia imediata, por meio de endereço eletrônico, sob pena de responsabilização criminal e administrativa, na hipótese de informações inverídicas. 
§ 1º O servidor público que tiver a confirmação de infecção pelo COVID-19, usufruirá de licença para o tratamento de saúde, por período indicado no atestado médico. 
§ 2º O disposto neste artigo se aplica aos edis, terceirizados, estagiários e demais, no que couber. 

Art. 4º Fica mantido o regime de teletrabalho.
§1º Todos os órgãos deverão retornar ao trabalho, sendo que na hipótese de impossibilidade técnica ou física de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 1º, deverão implementar teletrabalho dos servidores. 
§ 2º O regime de teletrabalho será regulamentado em Portaria própria.

Art. 5º Para os fins desta portaria, considera-se teletrabalho: o regime de trabalho em que o servidor público executa, em caráter contínuo, parte ou a totalidade de suas atribuições fora das dependências físicas da Câmara Municipal, por meio da utilização de tecnologias de informação e comunicação; 

Art. 6º As áreas competentes providenciarão a vigilância permanente para medidas de limpeza e desinfecção das superfícies e demais espaços (escada, banheiros, corrimãos, bebedouros, maçanetas, mesas e equipamentos) utilizados no prédio da Câmara Municipal. 

Art. 7º A reunião plenária e as reuniões das comissões, ordinárias, continuarão funcionando com o mínimo de servidores necessários para realização, devendo ocorrer de modo virtual, com posterior assinaturas e sem público.
§1º Após análise do distanciamento necessário poderá ser autorizada a permanência física do edil que tenha interesse em comparecer presencialmente.
§2º A presença física do edil é facultativa e desde que respeitado o distanciamento social previsto nesta norma e na legislação específica
§3º Fica autorizo o uso dos gabinetes ou outro local, à escolha do edil, desde que este possua a infraestrutura de tecnologia necessária, sob interessa responsabilidade do edil;
§4º A presença dos edis nas reuniões continua obrigatória nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa.

Art. 8º Fica mantida a interrupção da realização de reuniões solenes, especiais, visitas técnicas, audiências públicas, no período de vigência desta portaria. 
Parágrafo único: A publicidade e a transparência das atividades legislativas serão garantidas por meio do Portal da Câmara Municipal http://www.camarasete.mg.gov.br/. 

Art. 9º A Mesa Diretora da Câmara Municipal decidirá os casos omissos e a alteração das restrições impostas na vigência desta portaria, podendo adotar outras medidas administrativas necessárias ao cumprimento desta deliberação, por meio de Portaria, inclusive mediante a redução temporária dos quantitativos de pessoas que podem permanecer simultaneamente em ambiente de uso coletivo da Câmara Municipal, suspensão de outros serviços, adoção de outras possibilidades de trabalho remoto e limitação de funcionamento de setores específicos da Casa.

Sete Lagoas, 31 de agosto de 2020.



________________________________________
Cláudio Henrique Nacif Gonçalves
Presidente

_________________________________________
Alcides Longo de Barros
1º Vice-Presidente



_________________________________________
Rodrigo Braga da Rocha
2ª Vice-Presidente



_________________________________________
Marli Aparecida Barbosa
1ª Secretária



_________________________________________
Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
2º Secretário





image1.png
»iiﬁ%




image2.jpeg




